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Primeira parcela do IPVA 2026 
vence nesta quinta-feira

Os motoristas goianos devem ficar atentos: o 
vencimento do IPVA 2026 em Goiás está marcado 
para o dia 15 de janeiro. A data vale tanto para o 
pagamento da primeira parcela quanto para a quitação 
total do imposto com 8% de desconto. O cronograma 
deste ano repete o modelo de 2025, com vencimentos 
sempre no dia 15 de cada mês, exceto quando a data 
cair em fins de semana ou feriados. Uma novidade 
importante é que, a partir de 2026, o licenciamento 
anual pode ser parcelado em até 10 vezes, juntamente 
com o IPVA. Porém, essa facilidade só é válida para 
veículos que não possuem isenção do imposto. A base 
de cálculo do IPVA 2026 utiliza a Tabela Fipe, que 
registrou aumento médio de 2,7% em relação ao ano 
anterior.

DESCONTO NA SUA CONTA DE ENERGIA

(62) 9 8253 9699
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ESTADO DE GOIÁS - GOIÂNIA

DESCONTO NA SUA CONTA DE ENERGIA

DESCONTO NA SUA CONTA DE ENERGIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 O Presidente do SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS 
DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE 
PETRÓLEO NO ESTADO DE GOIÁS SINPOSPETRO-GO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 23, §1º, artigo 
29, I, e artigo 35, II, todos do Estatuto em vigor, CONVOCA todos 
os trabalhadores empregados em postos de serviços de 
combustíveis e derivados de petróleo e lojas de conveniência de 
postos, estabelecidos dentro e fora dos postos de combustível, 
estacionamentos estabelecidos dentro e fora dos postos de  
combustível, lavagem veicular em geral dentro e fora dos postos de 
combustível, lubrificação dentro dos postos de combustível, limpeza 
e conservação de veículos dentro e fora dos postos de combustível, 
na base territorial do Sindicato (SINPOSPETRO), que exercem 
funções de frentista, gerente, caixa, pessoal de escritório, lavador, 
valeteiro, enxugador, lubrificador, encarregado, chefe de pista,  
borracheiro, recepcionista, vendedor de loja de conveniência,  
promotor de vendas, faxineiro e todos que prestam qualquer tipo 
de serviços nas áreas dos postos de serviços de combustíveis e 
derivados de petróleo, em lojas de conveniência de postos de 
serviços de combustíveis e derivados de petróleo, lava-jatos dentro 
e fora dos postos de combustível, estacionamento dentro e fora dos 
postos de combustível, com exceção da base do SINPOSPETRO 
Rio Verde e SINPOSPETRO Entorno, conforme registro sindical 
junto ao MTE (Ministério do Trabalho e Emprego) ambos do Estado 
de Goiás, para participarem de ASSEMBLEIA GERAL  
EXTRAORDINÁRIA que será realizada no dia 20 de janeiro de 
2026 (terça-feira), sob forma de consulta ou votação nos locais de 
trabalho dos integrantes da categoria, conforme previsão dos  
artigos 23, caput e 27, VI do Estatuto em vigor, e no seguinte local 
fixo: 1) Goiânia/GO, na sede do SINPOSPETRO (situado na Rua 7, 
Quadra Q, Lote 12, s/nº, Vila Santa Isabel, Goiânia/GO); às 
08h30min em primeira convocação, e caso não atingido o quórum 
legal, às 09h00min em segunda convocação, com a maioria simples 
de votos dos associados presentes (cinquenta por cento mais um 
dos presentes). A assembleia irá deliberar sobre as seguintes  
ordens do dia: I – Apresentação, discussão e deliberação da pauta 
de reivindicações a ser apresentada ao SINDICATO DO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO NO 
ESTADO DE GOIAS / SINDIPOSTO ou qualquer outro Sindicato 
que represente ou venha a representar algum segmento das  
categorias econômicas acima referidas, para a negociação da  
Convenção Coletiva de Trabalho com vigência entre 1º de maio de 
2026 a 30 de abril de 2027, data-base 1º de maio; II – Apresentação, 
discussão e deliberação acerca da contribuição negocial 
assistencial e mensalidades associativas, nos termos do artigo 8º, 
inciso IV, da Constituição Federal, e do artigo 513, alínea e da CLT, 
servindo a deliberação da assembleia geral extraordinária, na 
hipótese de sua aprovação, como prévia e expressa autorização 
do desconto destas contribuições; bem como deliberação sobre a 
forma e o prazo de oposição ao desconto da contribuição  
assistencial negocial, sendo de 15 dias corridos a contar da  
realização da assembleia. 

Goiânia, 09 de janeiro de 2026. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA 
EXTRAORDINÁRIA 

 Prezados condôminos, 
O CONDOMÍNIO NATURAL RESIDENCE, inscrito no CNPJ 
sob o nº 20.275.388/0001-40, localizado na Rua 06, Quadra 
B-4, Lote 28 a 34, Setor Jardim Goiás, Goiânia-GO,  
CEP 74.810-130, neste ato representado pelo Síndico 
Claudemir Bernardo de Sousa, no uso de suas atribuições 
legais, serve do presente para convocar Vossas 
Senhorias para participarem da ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, em conformidade com Art. 1.348 e 
1.350 do Código Civil brasileiro e Art. 9° da Convenção.  
A realizar-se no dia 20 de janeiro de 2026 (terça-feira), na 
área de churrasqueira do próprio condomínio, às 19 horas 
em primeira convocação, contando com a presença de pelo 
menos 51% (cinquenta e um por cento) da totalidade dos 
condôminos. Em segunda e última convocação, às 19:30 
horas, no mesmo dia e local, a Assembleia poderá deliberar 
e votar com a presença de qualquer número de condôminos, 
conforme o artigo 11° da Convenção, acerca da seguinte 
ORDEM DO DIA: 
1) Deliberação e Aprovação da Previsão Orçamentária 
de 2026; 
2) Deliberação e Aprovação da alteração do Artigo 38 e 
153 do regimento interno. 
 Observações: 
● É lícito aos senhores condôminos se fazerem representar 
na Assembleia ora convocada, por procurador formalmente 
constituído, condôminos ou não, com poderes específicos, 
excluídos os síndicos e membros do Conselho Consultivo, 
bem como seus parentes até segundo grau, conforme o Art. 
17° da Convenção. 
● A ausência dos senhores condôminos não os desobrigarão 
de aceitarem como tácita concordância aos assuntos que 
forem tratados e deliberados. 
● Os condôminos em atraso nos pagamentos de suas taxas 
condominiais não poderão votar nas deliberações, conforme 
o Art. 1.335, inciso III, Código Civil Brasileiro. 
Cordialmente, 
Goiânia, 08 de janeiro de 2026.  
CONDOMÍNIO DO CONDOMÍNIO NATURAL RESIDENCE 

Administração
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ESTADO DE GOIÁS 

GOIÂNIA

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO 
PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS 

EDITAL N°. 01/2026 DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 
Pelo presente Edital, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 14, inciso I e conforme preceitua o artigo 12, inciso 
VIII e os artigos 15 e 16 do Estatuto Social em vigor, o  
Presidente do Sindicato dos Trabalhadores no Serviço 
Público do Estado de Goiás, devidamente inscrito no  
CNPJ n°. 25.127.705/0001-03, Entidade Sindical representante 
legal dos trabalhadores do Poder Público Estadual, 
compreendendo sua administração direta, inclusive as  
agências reguladoras, autarquias e fundações, bem como a 
administração indireta e suas empresas públicas e sociedades 
de economia mista, incluindo os inativos, pensionistas e 
comissionados, sendo entidade máxima de coordenação, 
com sede e foro na cidade de Goiânia-GO, e com base  
territorial de abrangência em todo o Estado de Goiás, 
CONVOCA todos os filiados para em Assembleia Geral  
Ordinária a ser realizada no dia 13 de fevereiro de 2026 às 
18h30min, em primeira convocação e às 19:00 horas em  
segunda e última convocação, reunirem-se na Chácara 
Recreativa do Servidor, situada na Rua X-28, n°. 165,  
Setor Sítios Santa Luzia, Aparecida de Goiânia, Goiás, para 
deliberarem sobre: 
• Apreciação e aprovação do balanço financeiro referente ao 
período de janeiro a dezembro de 2025; 
• Demais assuntos relacionados à pauta supracitada. 

Goiânia, Goiás, 09 de janeiro de 2026. 
Nylo Sérgio José Nogueira Junior 

Presidente do SINDIPÚBLICO 

DESCONTO NA SUA CONTA DE ENERGIA

(62) 9 8253 9699

COMUNICADO DE PARALISAÇÃO DOS  
ATENDIMENTOS DOS MÉDICOS CREDENCIADOS 

VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GOIÂNIA  

O Sindicato dos Médicos no Estado de Goiás – SIMEGO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, informa a toda a  
sociedade goiana que haverá paralisação dos atendimentos  
realizados pelos médicos credenciados perante a Secretaria  
Municipal de Saúde de Goiânia, a partir da 00:00 (zero) hora do 
dia 13 de janeiro de 2026 (terça-feira), por tempo indeterminado, 
sendo esta deliberação tomada em Assembleia Geral 
Extraordinária Permanente realizada no dia 06 de janeiro do 
ano em curso. Os médicos reivindicam melhores condições de 
trabalho; a disponibilização de todos os recursos humanos e  
materiais necessários ao atendimento da população; interrupção 
no atraso dos pagamentos devidos; manutenção do edital de 
chamamento n° 06/2024; revogação do edital de chamamento 
n° 03/2025 que diminuem os valores devidos aos profissionais 
médicos em até 35% e criam jornadas de trabalho de até 24 
(vinte e quatro) horas contínuas e sem descanso. Os atendimentos 
somente serão retomados após a contemplação integral das 
reivindicações dos médicos que atuam nas unidades de saúde 
lotadas no Município de Goiânia, sendo que os atendimentos 
classificados como sendo de urgência e emergência serão  
mantidos, conforme a lei determina. 

Goiânia, 08 de janeiro de 2026. 
Sindicato dos Médicos no Estado de Goiás – SIMEGO 

Franscine Leão - Presidente 
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ESTADO DE GOIÁS 

GUARANI DE GOIÁS ITAPURANGA

 
 
 
   EDITAL Nº 01/2025 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA 
EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL DO SINDICATO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE  
ITAPURANGA - SINDITAP 
QUINQUÊNIO 2026/2030 

A Diretoria Executiva do SINDITAP – SINDICATO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAPURANGA, 
nos termos do Art. 62, inc. I, do seu Estatuto, convoca os  
associados para a eleição da Diretoria Executiva e Membros do 
Conselho Fiscal para o quinquênio 2026/2030. Em caráter  
excepcional, conforme deliberado em Assembleia Geral para evitar 
a ausência de representação sindical, o mandato terá início em 
01 de abril de 2026 e término em 31 de dezembro de 2030.  
A eleição para escolha da Diretoria Executiva e Membros do 
Conselho Fiscal do SINDITAP será realizada no dia 26 de 
fevereiro de 2026 (ou em data a ser redefinida pela Comissão 
Eleitoral), no horário entendido das 08:00 às 17:00 horas, na 
Seção Eleitoral localizada em local ainda a definir, no mínimo 
de 10 dias antes da eleição pela Comissão Eleitoral, conforme   
prazos estabelecidos no Anexo I da integra do edital. 
A Comissão Eleitoral composta de 5 membros, será instalada 
na Assembleia de aprovação do edital e/ou até 10 (dias) dias, 
após a publicação do presente edital, nos termos estabelecidos 
no art. 74 do Estatuto e art. 40 do RG e neste Edital. 
O prazo de inscrição das chapas, serão de 20 dias a partir da 
publicação do resumo do edital em jornal digital de grande  
circulação, e os critérios e números de cargos estão dispostos 
no Edital e no Estatuto do SINDITAP. 
Somente poderá votar na Eleição 2025/2026, os filiados que   
esteja: a) no gozo dos direitos sociais, conferidos no Estatuto 
do SINDITAP Regulamentados pelo Regulamento Geral-RG,   
b) Quitado as mensalidades até 30 (trinta) dias antes das 
eleições, c) Filiado 180 (cento e oitenta) dias antes de escrutínio, 
seguindo os preceitos do art. 69 e alíneas do Estatuto do  
SINDITAP. Ficando obrigado à Diretoria Executiva apresentar 
lista dos aptos a votar até dez dias após o prazo para registro 
de chapa nos termos do art. 82 do Estatuto, devendo estar   
presente no dia da eleição.  
A(s) chapa(s) participante(s) que irá(ao) concorrer à eleição,   
somente poderá(ao) ser integrada(s) por associados do  
SINDITAP, aptos a votar há época da eleição conforme  
preceitua o art. 69, do Estatuto do SINDITAP. 

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE GUARANI DE GOIÁS – GO 

(SINDIGUARANI) 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
Pelo presente Edital, na forma da legislação 
vigente, o Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Guarani de Goiás – GO (SINDIGUARANI), 
com base territorial no Município de Guarani de 
Goiás – GO, por meio de sua Presidente e 
subscritora neste ato, Sra. Regina Célia Luiz Pinto, 
inscrita no CPF nº ***.658.***-88, residente à Rua 03, 
Quadra 04, Lote 04-A, S/N, Setor Panorama, 
Guarani de Goiás – GO, CEP 73.910-000, e em 
conformidade com as Portarias do Ministério do 
Trabalho e Emprego – MTE nº 3.472, de 
04/10/2023; nº 3.543, de 19/10/2023; e nº 1.342, 
de 08/08/2024, CONVOCA toda a categoria 
profissional dos servidores públicos municipais de 
Guarani de Goiás para participarem da Assembleia 
Geral Extraordinária de Ratificação da Fundação 
do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 
de Guarani – GO, inscrito no CNPJ sob o nº 
09.134.853/0001-90. A  Assembleia será realizada 
no dia 23/01/2026, às 17h30, em primeira 
convocação, e às 18h00, em segunda 
convocação, com qualquer número de presentes, 
na sede do Sindicato, situada à Avenida Deputado 
Wilmar Guimarães, Quadra 19, Lote 32, Setor Central, 
Guarani de Goiás – GO, CEP 73.910-000, para 
discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
1. Ratificação da Fundação do Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais de Guarani – GO; 
2. Ratificação do Estatuto Social; 
3. Ratificação da Eleição, Apuração e Posse da  
Diretoria e do Conselho Fiscal; 
4. Filiação a Entidades de Grau Superior. 
 
Guarani de Goiás – GO, 23 de dezembro de 2025. 
 

Regina Célia Luiz Pinto 
Presidente do SINDIGUARANI 
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ESTADO DO AMAZONAS

MANAUS

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CARRO FORTE 
TRANSPORTE DE VALORES E ESCOLTA ARMADA NO MUNICÍPIO DE  

MANAUS DO ESTADO DO AMAZONAS - SINTRAVAM 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL  
EXTRAORDINÁRIA DE RERRATIFICAÇÃO  

O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CARRO FORTE 
TRANSPORTE DE VALORES E ESCOLTA ARMADA NO MUNICÍPIO DE  
MANAUS DO ESTADO DO AMAZONAS - SINTRAVAM, inscrito no CNPJ sob o 
nº 09.637.350/0001-38, com sede Avenida Epaminondas, Número 751, altos, 
Bairro Centro, Manaus/AM, CEP: 69010-090, neste ato representado por seu  
presidente Francisco Adauto Matos da Silva, CPF: 636.834.***-**, no uso das 
atribuições estatutárias, em atendimento às exigências fundamentada nos arts. 
511 da CLT, Portaria MTE nº 3.472/2023 e Análise Técnica Nº 4603/MTE, convoca 
todos os integrantes da categoria Profissional dos Trabalhadores empregados em 
empresas de segurança de transportadoras de valores, carro forte, carro leve,  
escolta armada, da cidade: Manaus/AM; para participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária de Rerratificação de Fundação, a ser realizada no dia 24 de janeiro 
de 2026, na sede da entidade: Avenida Epaminondas, Número 751, altos, Bairro 
Centro, Manaus/AM, CEP: 69010-090, às 9h00min em primeira convocação, com 
a presença da maioria absoluta dos convocados, ou às 9h30min em segunda  
convocação, com qualquer número de presentes, para deliberarem sobre a 
seguinte: ORDEM DO DIA: 1) Rerratificação da Fundação do Sindicato dos  
Trabalhadores em Empresas de Carro Forte Transporte de Valores e Escolta  
Armada do Município de Manaus do Estado do Amazonas - SINTRAVAM;  
2) Alteração do Estatuto da entidade para adequação conforme a exigência na 
Análise Técnica Nº 4603/MTE; 3) Eleição e posse da diretoria; 4) Deliberação 
sobre a filiação à Federação, Confederação e Central Sindical; e 5) Assuntos 
gerais e informes pertinentes. 

Manaus/AM, 24 de dezembro de 2025. 

Francisco Adauto Matos da Silva  
Presidente 
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ESTADO DO CEARÁ

MERUOCA

SINDICATO DE PRODUTORES RURAIS DE MERUOCA - CE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA   

Pelo presente Edital, a Presidente da entidade supra, no uso de suas atribuições 
estatutárias e legais, CONVOCA todos os Agricultores e Agricultoras Familiares 
filiados ao SINTAF MERUOCA, integrantes da categoria profissional dos Agricultores e 
Empreendedores Familiares Rurais, com base territorial no município de 
Meruoca, Estado do Ceará, para participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária a realizar-se no dia 29 de fevereiro de 2026, na Sede do Polo da 
Universidade Aberta do Brasil – UAB, localizada na Praça Caetano Marques, 
S/N, Centro, Meruoca – CE.  
A assembleia será instalada em primeira convocação às 08h00min, com quórum 
estatutário, ou em segunda convocação às 08h30min, com qualquer número de 
filiados presentes, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 
1.Ratificação da Fundação da entidade sindical, ocorrida em 06 de abril de 2023, 
e de seus atos constitutivos;  
2.Ratificação da Eleição e Posse da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 
3. Deliberação e Votação sobre a vacância de cargos e a eleição de substitutos 
na Diretoria Executiva; 
4. Reforma Estatutária, compreendendo: 
● Alteração da denominação social, sigla e nome fantasia;  
● Adequação da base de representação e da categoria representada; 
● Outras alterações pertinentes ao texto estatutário; 
5.Consolidação do Estatuto Social e autorização para registros nos órgãos  
competentes.  Meruoca – CE, 29 de dezembro de 2025. 

Maria Aurelina da Silva Nascimento - Presidente
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

SÃO GABRIEL DO OESTE

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
 SÃO GABRIEL DO OESTE - MS 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de São Gabriel do Oeste - MS,  
inscrito no CNPJ: 73.726.440/0001-02, com base territorial no município de  
São Gabriel do Oeste/MS, através do seu representante legal senhor Cleonoir Faé, 
por meio do presente edital em conformidade com a Portaria 3.472, de 04 de  
outubro de 2023, convoca a Categoria Profissional dos Servidores Públicos  
Municipais  Ativos e Inativos, exceto a representação do SIMTED – Sindicato  
Municipal dos Trabalhadores em Educação de São Gabriel do Oeste - MS, com 
base territorial no município de São Gabriel do Oeste/MS, para Assembleia Geral 
Extraordinária de Rerratificação da Fundação do Sindicato no dia 17/01/2026 às 
11 horas, na Rua São Paulo, 2245 - Centro, São Gabriel do Oeste/MS, 
CEP: 79.490-000, com a seguinte ordem do dia: 
1. Deliberar Sobre Aprovação da Rerratificação da Fundação do Sindicato; 
2. Deliberar Sobre Aprovação da Ratificação do Estatuto/Alteração do Estatuto; 
3. Outros Assuntos de Interesse da Categoria. 
 

São Gabriel do Oeste/MS, 19 de dezembro de 2025.  
  

CLEONOIR FAE - Presidente. 
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ESTADO DO PARÁ

CANAÃ DOS CARAJÁS

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CANAÃ DOS 
CARAJÁS E REGIÕES - PA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL  
ORDINÁRIA 

O Presidente do Sindicato dos Empregados do Comércio de Canaã dos 
Carajás e Regiões/PA - SINTICCANR, CNPJ: 18.491.193/0001-96, no uso 
de suas atribuições estatutárias, convoca todos os associados quites com a 
Tesouraria do Sindicato, das cidades de Canaã dos Carajás, Curionópolis e 
Eldorado do Carajás no Estado do Pará, para Assembleia Geral Ordinária a 
realizar-se na Sede deste Sindicato, situado Avenida Liberdade, Nº 454, 
Centro, CEP: 68.350-073, Canaã dos Carajás/PA, no dia 15 de janeiro de 
2026, em primeira convocação às 19h00, com metade mais 01 (um) dos  
associados e em segunda convocação às 19h30, com qualquer número de 
associados presentes. ORDEM DO DIA: 1) Prestação de Contas do  
exercício de 2025; 2) Previsão Orçamentária para o exercício de 2026.  

 Canaã dos Carajás/PA, 23 de dezembro de 2025.  
AFONSO ALMEIDA SOARES – Presidente 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

 RIO DE JANEIRO

SINDICATO DOS TRABALHADORES NÁUTICOS CONTRATADOS DIRETA E 
INDIRETAMENTE, NAS MARINAS E SIMILARES DO ESTADO DO  

RIO DE JANEIRO - SINTNÁUTICO 
CNPJ 06.231.421/0001-00 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÃO  

ESTATUTÁRIA  
Por este edital, o SINDICATO DOS TRABALHADORES NÁUTICOS CONTRATADOS 
DIRETA E INDIRETAMENTE, NAS MARINAS E SIMILARES DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO - SINTNÁUTICO, CNPJ nº. 06.231.421/0001-00, localizado no 
Estado do Rio de Janeiro, com sua sede e foro no Município de Angra dos Reis, 
Rua Doce Alfa, n.º 160 – sala 22, Village – Jacuecanga, Angra dos Reis - RJ,  
CEP: 23914-185, neste ato representado por seu Presidente, Sr. LUIZ FER-
NANDO NEVES DE FIGUEIREDO, CPF nº. ***.676.***-82, portador da carteira de 
identidade **.712.***-5 do DETRAN-RJ, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o previsto no artigo 21, alínea “b” e art. 37 e seguintes, do Estatuto do 
Sindicato e com base no artigo 3º e incisos, assim como Parágrafo Primeiro do 
mesmo artigo, da Portaria MTE n.º 3.472/2023, convoca todos os Trabalhadores 
Náuticos Contratados Direta e Indiretamente, nas Marinas e Similares do Estado 
do Rio de Janeiro que exerçam suas atividades no Estado do Rio de Janeiro, 
ficando resguardado o direito daqueles que se entendam como representados, 
para comparecer à ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a ser realizada 
em 03 de fevereiro de 2026, na sede do sindicato, Rua Doce Alfa, n.º 160 – sala 22, 
Village – Jacuecanga, Angra dos Reis - RJ, com o número regular de presentes, 
com primeira convocação às 16 horas e segunda convocação com qualquer 
número de participantes, às 16 horas e 30 minutos, para deliberarem sobre as 
seguintes ordens do dia: Item 1 – Modificação do Estatuto Social do Sindicato; 
Item 2 – Ampliação da base territorial de representação e representatividade do 
Sindicato que passará a abranger os Estados do Amapá, Amazonas, Pará, 
Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, 
Sergipe, Bahia, Espírito Santo, Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná, Santa Catarina, 
Rio Grande do Sul e Distrito Federal; Item 3 – Modificação da denominação do 
Sindicato para SINTNÁUTICO - Sindicato Interestadual dos Trabalhadores  
Náuticos Contratados Direta e Indiretamente, nas Marinas e Similares dos Estados 
do Litoral do Brasil.  

Rio de Janeiro (RJ), 18 de dezembro de 2025.  
LUIZ FERNANDO NEVES DE FIGUEIREDO 

CPF nº. ***.676.***-82 - PRESIDENTE 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

CHAPECÓ

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, RESTAURANTES, 
BARES E TRABALHADORES EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE 

CHAPECÓ E REGIÃO - SINTRATUH 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
O Sindicato dos Trabalhadores de Hotéis, Restaurantes, Bares e Trabalhadores em Turismo 
e Hospitalidade de Chapecó e Região - SINTRATUH, CNPJ: 78.480.969/0001-02 Sindicato 
dos Trabalhadores de Hotéis, Restaurantes, Bares e Trabalhadores em Turismo e  
Hospitalidade de Chapecó e Região - SINTRATUH, CNPJ: 78.480.969/0001-02, com sede 
em Chapecó, torna público a todos os integrantes da categoria dos empregados em 
HOTÉIS, REST, BARES E SIMILARES DE XANXERÊ E MUNICÍPIOS QUE INTEGRAM A 
BASE TERRITORIAL, que fará ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA nas dependências 
da sala de Reunião do CENTER HOTEL, na Rua Independência , nº 230, Centro, na cidade 
de Xanxerê, no dia 19 de janeiro de 2026, ás 18:30 hs em primeira convocação com a   
presença de 2/3 de integrantes da categoria, e em segunda convocação às 19:00 hs com 
a presença de qualquer nº de integrantes da categoria presentes. Empregados em HOTÉIS, 
REST, BARES E SIMILARES DE JOAÇABA E MUNICÍPIOS QUE INTEGRAM A BASE 
TERRITORIAL, A ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA se dará nas dependências 
do Hotel do Comércio, na Rua Sete de Setembro, nº 183, Centro, na cidade de Joaçaba, 
no dia 25 de janeiro de 2026, às 18:30 hs em primeira convocação com a presença de 2/3 
de integrantes da categoria presentes, e em segunda convocação ás 19:00 hs com a  
presença de qualquer nº de integrantes da categoria: Empregados em HOTÉIS, REST, 
BARES E SIMILARES DE CHAPECÓ E MUNICÍPIOS QUE INTEGRAM A BASE  
TERRITORIAL, que fará ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA nas dependências da 
sala de Reunião do Sindicato no dia 21 de janeiro de 2026, às 18:30 hs em primeira  
convocação com a presença de 2/3 de integrantes da categoria, e em segunda convocação 
às 19:00 hs com a presença de qualquer nº de integrantes da categoria presentes,  
tendo como local a sede da entidade na Rua Marechal Bormann, 250 E, Edifício Viapel, 
sala 103, Centro na cidade de Chapecó. Para os empregados em TURISMO E 
HOSPITALIDADE DE CHAPECÓ E REGIÃO representada por esta entidade sindical,   
que fará realizar ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, no dia 20 de janeiro de 2026 
às 18:00 hs, em primeira convocação com a presença de no mínimo 2/3 dos integrantes da 
categoria, e em Segunda  convocação às 19:00 hs com a presença de qualquer número de 
integrantes da categoria presentes, tendo como local a sede da entidade na Rua Marechal 
Bormann, 250 E, Edifício Viapel, sala 103, Centro na cidade de Chapecó. ORDEM DO DIA: 
DIREITO COLETIVO DO TRABALHO, SOBERANIA DA VONTADE COLETIVA. 
PRERROGATIVAS SINDICAIS ARTIGO 513 DA CLT. CONSTITUIÇÃO FEDERAL  ART.7º, 
XXVI. Para a CATEGORIA PROFISSIONAL fazerem jus às vantagens alcançadas pelo 
Sindicato, que a representa conforme Artigo 511, §2º, estão convocados, pelo presente   
EDITAL, todos os trabalhadores representados, - ASSOCIADOS E NÃO ASSOCIADOS - 
empregados em: hotéis, restaurantes, bares e demais estabelecimentos vinculados às  
atividades pertinentes à hospedagem e ao comércio de alimentação preparada e bebida a 
varejo, também Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade, que se ativam na base territorial 
da entidade abrangente dos Municípios que integram a base territorial do SINTRATUH 
Chapecó, para debaterem, fazerem sugestões e EXPRESSAREM de forma inequívoca sua 
aprovação ao elenco de reivindicações apresentado, do qual consta a fixação de  
contribuição especial para o sindicato suscitante.  Em face do 7º, VI e XXVI,  - reconhecimento 
das convenções e dos acordos coletivos de trabalho  - bem como nosso Estatuto Social da 
entidade, será considerada MANIFESTAÇÃO INDIVIDUAL EXPRESSA o que a Assembleia 
Geral deliberar, obrigando a todos os trabalhadores da categoria, com fulcro na alínea “e)”, 
do Art. 513, da CLT, combinado com artigos pertinentes do nosso Estatuto Social,  
A  Assembleia Geral é o órgão soberano do sindicato. Suas deliberações para os associados 
e o grupo profissional, prevalecendo a decisão coletiva para todos os efeitos legais, sobre 
a seguinte PAUTA: 1. Leitura, discussão e deliberação sobre o ELENCO DE REIVINDICAÇÕES, 
inclusive da fixação de CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL (COM LIBERDADE CONFORME A 
DELIBERAÇÃO DE SE OPOR AOS DESCONTOS DE CONTRIBUIÇÕES), em favor do 
sindicato suscitante; 2. Concessão de PLENOS PODERES ao sindicato para a negociação, 
inclusive suscitar a entidade patronal correspondente e o dissídio coletivo perante o Tribunal 
Regional do Trabalho, na hipótese de esgotar-se o diálogo sem acordo. A  Assembleia 
poderá se necessário ser permanente até o desfecho da campanha. O presente Edital será 
afixado na sede da entidade onde todos poderão tomar conhecimento da mesma. 

 
Chapecó/SC, 12 de Janeiro de 2026.



 13 de Janeiro de 2026                                                               Edição Nº 000900    1 1

Edição digital, Jornal Mais Brasil
Acesso livre para todos os estados brasileiros.
A íntegra dessa publicação está disponíveis no site:
jornalmaisbrasil.com.br
A autenticação pode ser conferida através do QR CODE ao lado

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 
2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

      @JornalmaisBras i l    |       JORNAL ELETRÔNICO CERTIFICADO DIGITALMENTE      |    CIRCULAÇÃO NACIONAL

ESTADO DE SÃO PAULO

VISTA ALEGRE DO ALTO

SINTRAMVIAL - SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL 

DE VISTA ALEGRE DO ALTO E REGIÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  O Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em 

Geral de Vista Alegre do Alto e Região - SINTRAMVIAL, inscrito no 
CNPJ: 59.382.749/0001-93, com base territorial nos Municípios de  
Pirangi, Planalto, Vista Alegre do Alto/SP, através do representante legal 
senhor JOSÉ CARLOS SANTOS TELES, portador do CPF: ***.223.***-87, 
por meio do presente edital em conformidade com a Portaria 3.472,  
de 04 de outubro de 2023, convoca a Categoria dos Trabalhadores na 
Movimentação de Mercadorias em Geral, com base territorial nos  
Municípios de Pirangi, Planalto, Vista Alegre do Alto/SP, para Assembleia 
Geral Extraordinária de Ratificação da Fundação do Sindicato à realizar-se 
no dia 02/02/2026 às 08 horas, na Rua Jeremias de Paula Eduardo 38, 
Centro, Vista Alegre do Alto/SP, CEP: 15.920-000 com a seguinte ordem 
do dia: 
1. Deliberar Sobre Aprovação da Ratificação da Fundação do Sindicato; 
2. Deliberar Sobre Aprovação da Ratificação do Estatuto/Alteração do 
Estatuto; 
3. Ratificação do Processo Eleitoral. 

Vista Alegre do Alto/SP, 08 de janeiro de 2026. 
 JOSÉ CARLOS SANTOS TELES 

PRESIDENTE 
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ESTADO DO TOCANTINS

PALMAS

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS FONOAUDIÓLOGOS DO 
ESTADO DO TOCANTINS  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA FUNDAÇÃO DO SINDICATO 

 
A comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Fonoaudiólogos do Estado do Tocantins, 
com base territorial no Estado do Tocantins/TO - SINFONOTO, representado pela  
subscritora a senhora Thamy Helena Rodrigues da Silva D’avila, brasileira, casada, 
fonoaudióloga, portadora do CPF ***.127.***-15, por meio do presente edital, na forma 
do disposto no artigo 570 e parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
nos termos do artigo 8º da Constituição Federal de 1988 em conformidade com a  
Portaria 3.472, de 04 de outubro de 2023, expedida pelo Ministério do Trabalho e  
Emprego, convoca a categoria dos fonoaudiólogos do Estado de Tocantins, para  
participarem da Assembleia Geral Extraordinária de fundação do sindicato, a  
realizar-se no dia 31 de janeiro de 2026, às 13h30min, em primeira convocação e às 
14:00h, em segunda convocação, na sede da FESSERTO, situada na Quadra 606 Sul, 
Av. LO-13, Lote 19, CEP: 77.022-054, nesta cidade de Palmas/TO, com a seguinte 
ordem do dia: 1) Aprovação da Fundação do Sindicato; 2) Aprovação do Estatuto e  
3) Eleição e posse da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. 

 
Palmas/TO, 07 de janeiro de 2026. 

 
Thamy Helena Rodrigues da Silva D’avila - Subscritora 
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